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DECRETO LEGISLATIVO Nº 482/26 
 
 

Dispõe sobre a concessão de “Título Honorífico 
de Cidadã Indaiatubana” à Sra. Dra. Leticia 
Cristina Fernandes Silva. 
 

 
TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO, Presidente da Câmara Municipal 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o 

seguinte decreto legislativo: 
 
Art. 1º Fica concedido o “Título Honorífico de Cidadã Indaiatubana” à 

Sra. Dra. Leticia Cristina Fernandes Silva, devendo ser designada data da sessão 
solene para entrega do título à homenageada. 

 
Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 

Legislativo correrão por conta de dotação orçamentaria codificada sob n° 3.3.90 - 
Corpo Legislativo.  

 
Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 19 de maio de 2026, 196º de 
elevação à categoria de freguesia. 

 
 

 
 TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO – Presidente 
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 17A8-A89D-732B-02A7
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